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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

ENTRE
A FACULDADE DE MOTRICIDADE HUMANA DA,

UNIVERSIDADE TECNICA DE LISBOA
E

A ACADEMIA DE RUGBY DA ASSOCIAÇÃO DOS
ANTIGOS ALUNOS DO INSTITUTO SUPERIOR DE

AGRONOMIA

A Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa,
abreviadamente designada por FMH e a Academia de Rugby de Agronomia,
abreviadamente designada por ARA, da Associação dos Antigos Alunos do
Instituto Superior de Agronomia, abreviadamente designada por AAAISA,

Considerando:

• A necessidade de se conjugarem as vocações e os meios das
Instituições empenhadas no desenvolvimento desportivo;

• Que a formação de técnicos de desporto ao nível da Faculdade
deverá ter em conta as exigências definidas pelos organismos de
coordenação directa do processo desportivo, isto é, as Federações e
os Clubes;

• Que os projectos de desenvolvimento desportivo planeados pelas
Clubes poderão beneficiar de meios humanos, equipamento
laboratorial e vocação específica para certos tipos de estudo
assegurados pela Universidade.
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• E, reconhecendo à FMH o seu papel dinamizador no desenvolvimento
regional e nacional e ainda o seu elevado interesse pelas Actividades
de Formação Desportiva em todas as suas especialidades e
vertentes, na sua múltipla expressão pedagógica, desportiva e de
investigação.

Estabelecem o presente protocolo de cooperação, com a possibilidade de
este, se incluir e alargar às estruturas com diferentes competências
integradas na AAAISA, nos termos das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA lQ

A FMH compromete-se a:

a) Colaborar nos programas de formação e da Academia de Rugby de
Agronomia, quando esta o solicite, através dos seus docentes,
instalações, apoio bibliográfico, meios audiovisuais e equipamento
laboratorial segundo concertação prévia entre as duas partes e de
acordo com as normas em vigor na FMH;

b) Apoiar os programas de investigação orientação e controlo de treino
dos atletas integrados em programas de formação e desenvolvimento,
bem como nos programas de detecção de talentos, de acordo com as
solicitações expressas pela ARA;

c) Facultar os meios de treino aos estudantes-atletas de alto
rendimento e que se encontrem a frequentar as Licenciaturas
professadas na FMH;

d) Colaborar com os alunos estagiários da área das CIENCIAS DO
DESPORTO,GESTÃO DO DESPORTOe EXERCÍCIO E SAÚDE;

e) Manter a ARA informada do desenvolvimento dos curricula, plano de
estudos, projectos e iniciativas diversas no âmbito das Ciências do
Desporto e do Rugby em particular;
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f) Participar com a ARA e eventualmente com outras entidades
interessadas no estabelecimento de acordos e/ou protocolos com
vista à obtenção de colaboração de especialistas estrangeiros
qualificados, a fim de promover o ensino do Rugby de Formação e de
AIto Rendimento, e a Formação de Técnicos- Trei nadores.

A Academia de Rugby de Agronomia, compromete-se a:

a) Participar com a FMH e outras entidades interessadas no
estabelecimento de acordos com vista à obtenção de colaboração de
especialistas estrangeiros qualificados, a fim de promover o ensino do
Rugby de Formação e a Formação de Técnicos-Treinadores;

b) Cooperar nos estudos, observações e projectos de pesquisa que a
FMH pretenda levar a efeito com atletas em competição, planos
especiais de treino e formação, bem como com outros atletas que
participem ou colaborem em competições organizadas pela ARA, de
acordo com os seus estatutos e regulamentos;

c) Apoiar com o seu parecer técnico o apetrechamento da FMH nos
meios necessários à formação em Rugby na área da Formação, Trei no
e Organização Desportiva;

d) Colaborar com a FMH em todas as iniciativas que tenham por fim o
estudo e a promoção do Rugby de Formação e/ou de Competição, quer
no âmbito universitário quer noutras situações específicas;

e) Cooperar com a FMH, na consecução da formação do treino de jovens
e treino de alto rendimento nos diferentes ramos de especialidade
das Licenciaturas professadas na FMH, nomeadamente na utilização
dos Centros de Formação e Alto Rendimento onde decorra a
actividade dos atletas da ARA;

f) Assegurar, segundo esquemas a definir pontualmente a experiência
de formação aos estudantes da FMH integrados em Centros de
Formação e Alto Rendimento, no âmbito dos programas da sua
competência;
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g) Articular com a FMH o aproveitamento mútuo de benefícios
decorrentes de acordos ou protocolos com entidades nacionais ou
estrangeiras, nomeadamente, quanto a especialistas, cursos de
reciclagem, programas de cooperação internacional ou outros
mecanismos.

CLÁUSULA 2Q

o presente Protocolo será anualmente operacionalizado, através de um
programa estudando as acções a desenvolver, e sistematizando as
respectivas necessidades logísticas, humanase regras de financiamento.

CLÁUSULA 3Q

o presente Protocolo entrará imediatamente em vigor, com a validade
mínima de um ano e será prorrogado automaticamente por períodos de igual
duração, a menosque qualquer das partes o denuncie em tempo consentâneo
com as exigências de programação das actividades, entrando essa denúncia
em vigor no início do ano seguinte.

Cruz Quebrada, 11Outubro de 2011

O Presidente
da Faculdade de Motricidade Humana

(Prof. Doutor Carlos Alberto Ferreira Neto)

O Director da
Academia de Rugby da AAAISA

~ tK?-,~~ ~'L
(Nuno Maria Campelo Ribeiro )
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